
 
 
 
 
 
 

ROBERTO CATIRICA 
Primeiro Secretário 

995.244.577-68
 

Serra, 24 de maio de 2019.

DE: 1ª Secretaria
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo nº 272/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 11/2019

Autoria:

GERALDINHO FEU ROSA

Ementa: Torna obrigatório a fixação de cartazes contendo informações acerca da lei do
Minuto Seguinte (lei n°12845/2013), nos locais de serviços de saúde de rede pública no
âmbito do Município de Serra - ES.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Inclusão na Ordem do Dia

Ação realizada: Prosseguir
Descrição: Para as providências cabíveis.

Próxima Fase: Organizar Pauta
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